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RESOLUÇÃO DE Nº 06 DE 2023 

(De autoria coletiva) 

 

 

Regulamenta a Lei Geral de Proteça o de Dados no a mbito 
da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE). 

 

 

A Ca mara Municipal de Areia Branca (SE) decreta: 

  

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÃO INICIAL 

 

Art. 1º Esta Resoluça o regulamenta a aplicaça o da Lei de n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD), no a mbito da Ca mara Municipal de Areia 

Branca (SE) 

§ 1º. Para os fins deste Resoluça o, adotam-se as terminologias previstas no art. 5º da Lei 

de n. 13.709/2018. 

§ 2º Esta Resoluça o na o se aplica ao tratamento de dados pessoais realizados por 

gabinetes parlamentares, lideranças partida rias, frentes parlamentares e Comisso es Tema ticas, 

quando o tratamento na o utilizar sistemas institucionais da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE). 

  

CAPÍTULO II - DO CONTROLADOR DE DADOS PESSOAIS 

 

SEÇÃO I - DA INDICAÇÃO 

  

Art. 2º As deciso es referentes ao tratamento de dados pessoais, no a mbito da 

Administraça o da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), que exercera  as atribuiço es de Controlador, 

sera  exercido com auxí lio do Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es. 

  

Art. 3º O Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal 

de Areia Branca (SE), instituí do mediante Portaria, e  responsa vel por auxiliar o controlador no 

desempenho das seguintes atividades: 

I - monitoramento de dados pessoais e de fluxos das respectivas operaço es de 

tratamento; 

II - ana lise de risco; 

III - elaboraça o e atualizaça o da Polí tica de Proteça o de Dados Pessoais; 
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IV - exame das propostas de adaptaça o a  Polí tica de Proteça o de Dados Pessoais, 

elaboradas na forma prevista no artigo 5º deste decreto. 

Para grafo u nico. O Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal 

de Areia Branca sera  composto por 03 (tre s) servidores, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 

a reconduça o, tendo como Presidente um de seus membros, o qual exercera  a funça o de encarregado 

de dados pessoais apo s indicaça o do controlador. 

  

SEÇÃO II - DA POLÍTICA DE TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

Art. 4º A Polí tica de Proteça o de Dados Pessoais, a que alude o inciso III do artigo 3º 

desta Resoluça o, corresponde a  compilaça o de regras de boas pra ticas e de governança para 

tratamento de dados pessoais, de observa ncia obrigato ria pelos o rga os e entidades da Administraça o 

Pu blica, devendo conter, no mí nimo: 

I - descriça o das condiço es de organizaça o, de funcionamento e dos procedimentos de 

tratamento, abrangendo normas de segurança, padro es te cnicos, mecanismos internos de supervisa o 

e de mitigaça o de riscos, plano de resposta a incidentes de segurança, bem como obrigaço es 

especí ficas para os agentes envolvidos no tratamento e aço es educativas aplica veis; 

II - indicaça o da forma de publicidade das operaço es de tratamento, preferencialmente 

em espaço especí fico nos respectivos sí tios eletro nicos oficiais, respeitadas as recomendaço es da 

autoridade nacional; 

III - enumeraça o dos meios de manutença o de dados em formato interopera vel e 

estruturado, para seu uso compartilhado e acesso das informaço es pelo pu blico em geral. 

§ 1º Para fins de eventual tratamento de dados pessoais realizado no a mbito da Ca mara 

Municipal de Areia Branca (SE), todos de interesse pu blico, considera-se legí timo interesse, de que 

trata o art. 10 da Lei nº 13.709/2018, sem prejuí zo de outras hipo teses previstas no ordenamento 

jurí dico, a promoça o da instituiça o, a aproximaça o com a sociedade, a preservaça o histo rica, o 

exercí cio das atividades de representaça o do povo, de legislar sobre os assuntos de interesse local, de 

controle e fiscalizaça o dos atos do Poder Executivo Municipal  e da aplicaça o dos recursos pu blicos, e 

o fortalecimento da democracia, assim como aquelas atividades decorrentes de suas autonomias 

financeira e administrativa. 

§ 2º Os direitos do titular de dados pessoais, em qualquer caso, sera o ponderados com 

o interesse pu blico de conservaça o de dados histo ricos, preservaça o da transpare ncia da instituiça o 

e das condutas de agentes pu blicos, no exercí cio de suas atribuiço es, e divulgaça o de informaço es 

relevantes a  sociedade, no exercí cio da democracia. 
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Art. 5º A sociedade civil, o rga os e entidades da Administraça o Pu blica de Areia Branca 

(SE) podera o, motivadamente, solicitar adaptaço es a  Polí tica de Proteça o de Dados Pessoais, 

conforme as respectivas especificidades, cujas propostas de adaptaça o elaboradas devera o ser 

submetidas a  ana lise do Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal 

de Areia Branca (SE). 

Para grafo u nico. O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar, em relaça o aos 

seus dados, contra a unidade administrativa que realizou o tratamento, mediante requerimento 

endereçado ao Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es, com direito a Recurso 

Ordina rio dirigido a Diretoria Geral da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE). 

  

 

Art. 6º A Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), na condiça o de Controladora, mantera  

registro das operaço es de tratamento de dados pessoais que realizar, especialmente quando baseado 

no legí timo interesse, solicitando-se, quando necessa rio, consentimento do titular dos dados 

pessoais, observando-se que tais registros, tambe m, devera o ser realizados por qualquer empresa 

contratada que atue como operadora de dados pessoais. 

 

Art. 7° Qualquer empresa contratada pela Ca mara Municipal de Areia Branca (SE) que 

atue como operadora de dados pessoais devera  realizar o devido tratamento conforme a Lei de n. 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteça o de dados Pessoais (LGPD), devendo a Comissa o de Licitaço es e 

Contratos, assim como os demais servidores que atuarem no procedimento de contrataço es pu blicas 

orientar a observa ncia dos preceitos, instruço es e das normas sobre a mate ria. 

Para grafo u nico - Os editais de Licitaço es, os chamamentos pu blicos, as dispensas de 

licitaça o, as inexigibilidades de licitaça o, assim como os instrumentos contratuais utilizados para 

estabelecer as relaço es de serviço com a Ca mara Municipal, devera o mencionar expressamente a 

possibilidade de verificaça o da adoça o das instruço es e normas pela contratada no que se refere a Lei 

de n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteça o de dados Pessoais (LGPD), estando sujeitos a penalidades 

administrativas decorrentes da Lei de Licitaço es. 

 

Art. 8° Os padro es de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos 

dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente 

a necessidade e a transpare ncia sera o regulamentadas por portaria da Diretoria-Geral da Ca mara 

Municipal, ouvido previamente o Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es. 
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CAPÍTULO III - DO ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS 

 

SEÇÃO I - DA DESIGNAÇÃO 

  

Art. 9º O encarregado pelo tratamento de dados pessoais de que trata o Para grafo Ú nico 

do art. 3º desta Resoluça o, atuara  como canal de comunicaça o entre a Ca mara Municipal de Areia 

Branca (SE), os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteça o de Dados (ANPD), bem como 

com outras entidades de proteça o de dados pessoais, sendo que: 

I - deve possuir conhecimentos multidisciplinares essenciais a  sua atribuiça o, 

preferencialmente conhecimentos relativos a  privacidade e a  proteça o de dados pessoais, a  ana lise 

jurí dica, a  gesta o de riscos, a  governança de dados e ao acesso a  informaça o no setor pu blico; 

II - deve receber contí nuo aperfeiçoamento relacionado aos conhecimentos de que trata 

o inciso I do caput deste artigo; 

III - deve ser nomeado, por meio de portaria, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

publicaça o deste Resoluça o; e 

IV - na o podera  ser designado para desenvolver atividades nas unidades de tecnologia 

da informaça o ou para atuar como gestor responsa vel por sistemas de informaça o no o rga o e na 

entidade. 

§ 1º A identidade e as informaço es de contato do encarregado sera o divulgadas no sí tio 

eletro nico da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), dando-se ostensiva publicidade. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo na o impede que os demais setores e 

departamentos da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), em seus respectivos a mbitos, prestem 

auxí lio administrativo para desempenhar os procedimentos de proteça o/tratamento de dados, em 

interlocuça o com o encarregado de dados pessoais. 

 

Art. 10. O encarregado de dados pessoais devera  receber o apoio necessa rio para o 

desempenho de suas funço es, bem como ter acesso motivado a todas as operaço es de tratamento de 

dados pessoais no a mbito da Administraça o Pu blica Direta. 

Para grafo u nico. O encarregado de dados pessoais designado em conformidade com 

esta Resoluça o devera  desempenhar suas atribuiço es em articulaça o com o Ouvidor Geral da Ca mara 

Municipal de Areia Branca (SE). 

 

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 11. Sa o atividades do encarregado de dados pessoais: 
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I - Receber reclamaço es e comunicaça o dos titulares dos dados, prestar esclarecimentos 

e adotar provide ncias, observado o disposto no art. 4° deste Ato; 

II - Receber comunicaço es da ANPD e adotar provide ncias; 

III - Orientar os servidores e demais colaboradores da Ca mara Municipal de Areia 

Branca (SE) a respeito das pra ticas a serem adotadas em relaça o a  proteça o de dados pessoais; 

IV - Elaborar relato rios de impacto a  proteça o de dados pessoais, quando necessa rio; 

V - Adotar as medidas necessa rias a  publicaça o dos relato rios de impacto a  proteça o de 

dados pessoais, na forma solicitada pela autoridade nacional; e 

VI - Executar as demais atribuiço es estabelecidas em normas complementares. 

  

Art. 12. Mediante requisiça o do encarregado de dados pessoais, os departamentos 

administrativos devera o encaminhar, no prazo assinalado, as informaço es eventualmente necessa rias 

para atender solicitaça o da autoridade nacional ou de titulares dos direitos, devendo ser 

comunicadas, pelo gestor da unidade administrativa responsa vel pelo tratamento dos dados: 

I - A existe ncia de qualquer tipo de tratamento de dados pessoais; 

II - Contratos que envolvam dados pessoais; 

III - Situaço es de conflito entre a proteça o de dados pessoais, o princí pio da 

transpare ncia ou algum outro interesse pu blico; e 

IV - Qualquer outra situaça o que precise de ana lise e encaminhamento. 

  

Art. 13. Os requerimentos do titular de dados, formulados nos termos do artigo 18 da 

Lei de n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, sera o direcionados ao encarregado de dados pessoais, e 

devera o observar os prazos e procedimentos previstos na Lei de n. 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

§ 1º Os requerimentos de que trata o caput deste artigo sera o respondidos pelo 

encarregado de dados pessoais, com o apoio te cnico da Coordenadoria de Tecnologia da Informaça o 

e Comunicaça o da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE). 

§ 2º O pedido acerca do tratamento de dados pessoais solicitado pelo titular na o se 

confunde com o pedido realizado com fundamento na Lei de n. 12.527/2011, mantendo-se va lidos 

os dispositivos que restringem o acesso a informaço es pessoais por terceiros, salvo apo s decorre ncia 

do prazo de sigilo, previsa o legal ou consentimento expresso do titular. 

 

Art. 14. O encarregado de dados pessoais comunicara  a  Diretoria-Geral da Ca mara 

Municipal de Areia Branca (SE) e ao titular dos dados a ocorre ncia de incidente de segurança que 

possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares informando:     
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I - A descriça o da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - As informaço es sobre os titulares envolvidos; 

III - A indicaça o das medidas te cnicas e de segurança utilizadas para a proteça o dos 

dados, observados os segredos comercial e industrial; 

IV - Os riscos relacionados ao incidente; 

V - Os motivos da demora, no caso de a comunicaça o na o ter sido imediata; 

VI - As medidas que foram ou que sera o adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

prejuí zo. 

Para grafo u nico. A comunicaça o sera  feita em prazo razoa vel, conforme definido em 

regulamento. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 15. O tratamento de dados pessoais e  qualquer aça o que se faça com dados pessoais, 

como coleta, produça o, recepça o, classificaça o, utilizaça o, acesso, reproduça o, transmissa o, 

distribuiça o, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminaça o, avaliaça o ou controle da 

informaça o, modificaça o, comunicaça o, transfere ncia, difusa o ou extraça o, devendo o seu 

processamento ser devidamente regulamentado atrave s de Instruça o Normativa elaborada pelo 

Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE) e 

aprovado pelo controlador de dados pessoais. 

 

Art. 16. Cabe a  Diretoria-Geral de Administraça o da Ca mara Municipal de Areia Branca 

(SE), por meio dos Departamentos Te cnico-Administrativos da Ca mara Municipal de Areia Branca 

(SE): 

I - Fornecer ao Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara 

Municipal de Areia Branca (SE) os subsí dios te cnicos necessa rios para elaboraça o e monitoramento 

de diretrizes gerais relativas a s operaço es de tratamento de dados pessoais; 

II – Orientar, sob o aspecto tecnolo gico, a implantaça o, em seus respectivos a mbitos, da 

Polí tica de Proteça o de Dados Pessoais, em conformidade com as diretrizes gerais deliberadas pelo 

Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE); 

III - Expedir normas regulamentares necessa rias ao cumprimento da Lei de n. 

13.709/2018 e deste Ato apo s oitiva do Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da 

Ca mara Municipal de Areia Branca (SE); 

IV - Assegurar o cumprimento das normas relativas a  proteça o dos dados pessoais, de 
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forma adequada aos objetivos da Lei de n. 13.709/2018; 

V - Recomendar a  Mesa Diretora da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), apo s oitiva 

do Comite  Gestor de Governança de Dados e Informaço es da Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), 

as medidas indispensa veis a  implementaça o e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos 

necessa rios ao correto cumprimento do disposto na Lei de n. 13.709/2018; 

VI - Orientar as demais unidades da estrutura organizacional da Ca mara Municipal de 

Areia Branca (SE) no que se refere ao cumprimento do disposto na Lei de n. 13.709/2018 e neste Ato; 

VI - Monitorar a aplicaça o da Lei de n. 13.709/2018 e deste Ato no a mbito da Ca mara 

Municipal de Areia Branca (SE). 

 

Art. 17. Esta Resoluça o entra em vigor na data de sua publicaça o. 

  

Ca mara Municipal de Areia Branca (SE), 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO 

Presidente 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

CONSIDERANDO QUE a Lei Geral de Proteça o de Dados inovou no ordenamento 

jurí dico pa trio e trouxe ao Poder Pu blicos novas obrigaço es; e 

 

CONSIDERANDO QUE a adequaça o implantaça o daquele diploma no a mbito deste pode 

na o prescinde de sua adequada regulamentaça o a ní vel local; 

 

E  que apresentamos o presente projeto a  apreciaça o dos nossos pares, esperando 

contar com o apoio necessa rio a  sua aprovaça o. 

 

Areia Branca (SE), 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO 

Presidente 
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